
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL 
 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2009 
 

EDITAL N° 02/2009 
 
 

 
ERNANI DE FREITAS GONÇALVES,  Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO  as inscrições dos candidatos ao 
Concurso Público N° 01/2009 aberto pelo Edital N° 0 1/2009, de 1° de setembro de 2009. 

 
I – As inscrições estão relacionadas abaixo: 
 

INSC. NOME DO CANDIDATO RG CARGO 

048 ALBA VALERIA LEMOS DA SILVA 1048963464 MÉDICO CLÍNICO GERAL  

052 ANDRÉ LUIZ DA SILVA 1630572 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

041 CARINA STROBEL 2071144576 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

024 ISA STONE LAGO 8000619521 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

015 ROGERIO FARID FERRARI BEYLOUNI 4008592836 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

002 TULIO IVAN MURADAS STUMPF 1009086909 MÉDICO CARDIOLOGISTA  
 

 
II – Não houve inscrição para candidato Portador de Necessidades Especiais. 
 
III – Fica estabelecido o prazo de 06 a 13 de outubro de 2009 , para interposição de recurso, que deverá 

ser realizado das 08h às 13h30min, exceto sábados domingos e feriados, na sede da Prefeitura Municipal, situada 
na Estrada da Arrozeira, 270, Eldorado do Sul, RS. Para interpor recurso deverá ser utilizado o formulário do 
Anexo III do Edital nº 01/2009 e deverá ser recolhida, junto à tesouraria uma taxa de emolumentos no valor de R$ 
3,84 (três reais e oitenta e quatro centavos). 

 
IV – Fica estabelecido o dia 20 de outubro de 2009, como a nova data de divulgação da Homologação das 

Inscrições e as informações sobre a data, horário e local da Prova Objetiva. 
 

V – Mais informações poderão ser obtidas no mural da Prefeitura Municipal, situada à Estrada da 
Arrozeira, 270, Eldorado do Sul, RS, e na internet, nos sites www.e-premier.com.br e www.eldorado.rs.gov.br (em 
caráter meramente informativo). 

 
VI – Revogadas as disposições em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 

 
 

Eldorado do Sul, 02 de outubro de 2009. 
 
 

ERNANI DE FREITAS GONÇALVES  
Prefeito Municipal  


